
Santana de Parnaiba, 10 de dezembro de 2025.
 

 
De: Procuradoria Jurídica 
Para:  
 
Referencia: 
Processo: nº 18617/2025 
Proposição: PROJETO DE LEI n° 651/2025
 
Autoria: Fátima do Social 
 
Ementa: ´´Determina que pessoas que cometem crimes de agressão e maus tratos contra
os animais, paguem as despesas do tratamento do animal agredido, na forma que menciona
esta Lei, e dá ouras providencias.``
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Retirado - Arquivado
 
Ação Realizada: Retirado - Arquivar
 
Descrição:  
 
Próxima Fase: 
 

 
 
 

Procuradoria Jurídica
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